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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 09/2011.

Súmula: Concede uma cesta básica mensal aos servidores da Câmara Municipal de 
Ivaiporã/PR, e dá outras providências.

A Câmara do Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, Aprovou e a Mesa Diretiva 
promulga a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. l.°: - Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Paraná, 01 (uma) cesta básica, mensal, de igual valor e quantidade, com intuito de 
proporcionar segurança alimentar e nutricional.

Parágrafo Único - Serão contemplados com o beneficio, todos os servidores ativos, de 
cargo de provimento efetivo e comissionado.

Art. 2.°: - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta de dotação 
orçamentária própria do Legislativo.

Art. 3.°: - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e onze.
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Vereador

Ap° Montanheri 
Vereador
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Vereador
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Vereador

Ademir Prudêncio da Silva 
Vereador
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Vereador
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 09/2011 
Súmula: Autoriza o Legislativo Municipal a conceder 
da Câmara Municipal de Ivaiporã/PR, e dá outras providências.

cesta básica aos servidores dauma

PARECER :

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto 

o referido Projeto de Resolução que autoriza o Legislativo Municipal a conceder 01 (uma)

cesta básica, mensal, de igual valor e quantidade,
Ivaiporã/PR. resolvem emitir parecer opinando pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Gocdert, aos dezesseis dias do mês de

servidores da Câmara Municipal deaos

dezembro do ano de dois mile onze.

Dr. Ademar Soares de SouzaDr. Ademir Prudêncio da Silva

osé Maria Carneiro
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Jáífe CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 09/2011 
Súmula: Autoriza o Legislativo Municipal a conceder 
da Câmara Municipal de Ivaiporã/PR, e dá outras providências.

cesta básica aos servidores dauma

PARECER :

Os Membros da Comissão acima mencionada, examinando cm conjunto 

o referido Projeto de Resolução que autoriza o Legislativo Municipal a conceder 01 (uma) 

básica, mensal, de igual valor e quantidade,
Ivaiporã/PR, resolvem emitir parecer opinando pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro 

dezembro do ano de dois mil e onze.

servidores da Câmara Municipal deaoscesta

Goedert, aos dezesseis dias do mês de

Luciano Reginaldo Gonçalves
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃm
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 30/2011

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 45, Inciso II, da Lei Orgânica do Município.

CONVOCA:

Os Nobres Edis, para duas Sessões Extraordinárias, no dia 19 de dezembro 
de 2011, logo após a reunião ordinária, para serem apreciadas as seguintes matérias:

1 - Projeto de Resolução n° 08/2011 - Súmula: Fixa os subsídios dos Vereadores para a 
Legislatura de 2013 a 2016 e dá outras providências.
2 - Projeto de Resolução n°. 09/2011 - Súmula: Concede uma cesta básica mensal aos 
servidores da Câmara Municipal de Ivaiporã/PR, e dá outras providências.
3 - Projeto de Lei n° 40/2011 do Legislativo - Súmula: Dispõe sobre a implantação de 
placas com nomes dos médicos e os horários de atendimento nos Postos de Saúde do 
Município de Ivaiporã e dá outras providências.
4 — Projeto de Lei n° 42/2011 do Legislativo - Súmula: Fixa os Subsídios do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, do Procurador Geral do Município e dos Secretários Municipais do 
Município de Ivaiporã para o período da Legislatura de 2013 a 2016 e dá outras 
providências.
5 - Projeto de Lei n° 091/2011 do Executivo - Súmula: Autoriza o Executivo Municipal 
de Ivaiporã a celebrar convênio com o Sindicato Rural de Ivaiporã e dá outras providências.
6 - Projeto de Lei n° 133/11 do Executivo - Súmula: Dispõe sobre o pagamento de 
valores relativos as diferenças de progressão vertical e reenquadramento de pessoal, 
concedidas em 2005 e 2010, e dá outras providências.
7 - Projeto de Lei n° 139/11 do Executivo - Súmula: Institui a Gestão do Sistema de 
Limpeza Urbana no Município de Ivaiporã, Estado do Paraná.
8 - Projeto de Lei n° 161/11 do Executivo - Súmula: Autoriza a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares e dá outras providências.
09 - Projeto de Lei n° 175/2011 do Executivo - Súmula: Abre um Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências.
10 - Projeto de Lei n° 176/2011 do Executivo - Súmula: Abre um Crédito Adicional 
Especial e dá outras providências.
11 - Projeto de Lei n° 177/2011 do Executivo — Súmula: Cria o Fundo Municipal de 
Interesse social - FMHIS e Institui o conselho Gestor do FMHIS.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezesseis dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e onze.

Edivalcf&íparecido Montanheri 
Presidente

Mario Hort 
Io Secretário
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